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LEI N? 7.398, DE 8 DE JULHO DE 1991 
(Projeto de lei n? 275/90, 
do deputado S e b a s t i ã o Bognar) 

Dá denominação a posto de atendi
mento situado em Garça 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 19— Passa a denominar-se " C h i r o Scaquetti" 

o Posto de Atendimento da Secretaria do Trabalho e da 
P r o m o ç ã o Social, em Garça. 

Artigo 2? — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Antonio Adolpho Lobbe Neto, 

Secretário do Trabalho e da P r o m o ç ã o Social 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de 

julho de 1991. 

LEI N? 7.399, DE 8 DE JULHO DE 1991 
(Projeto de lei n? 342/90, 
do deputado Wagner Rossi) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em São Manuel 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 

Artigo 1 ° — Passa a denominar-se "Pe. Geraldo Eu
gênio Saleme" a Escola Estadual de 1? Grau (Agrupada) 
Vi l a São Geraldo, em São Manuel. 

Artigo 2? — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991-
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de 

julho de 1991. 

LEI N? 7.400, DE 8 DE JULHO DE 1991 
(Projeto de Lei n°. 368/90, 
do Deputado Ary Kara) 

Dá denominação àponte situada sobre 
o Rio Tatuí, na Rodovia SP-,141 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Exped ic ioná r io 

José Fernandes da Si lva" a ponte sobre o Rio Tatuí , na 
Rodovia SP-141 (Tatuí-Sorocaba). 

Artigo 2 ? — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Wagner Gonçalves Rossi, 

Secretár io da Infra-Estrutura Viária 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de 

julho de 1991. 
LEI N? 7.401, DE 8 DE JULHO DE 1991 
(Projeto de lei n? 414/90, 
do deputado Osvaldo Sbeghen) 

Inclui evento no Calendário Turístico 
do Estado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1 ? — É inc lu ído no ca lendár io tur ís t ico do Es

tado a "Festa do Sanduíche Bauru" , a se realizar, anual
mente, na 2? (segunda) quinzena de julho, na cidade de 
Bauru. 

Artigo 2 ? — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Valdemar Corauci Sobrinho, 

Secretár io de Esportes e Turismo 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de 

julho de 1991. 

LEI N? 7.402, DE 8 DE JULHO DE 1991 
(Projeto de lei n ° 460/90, 
do Deputado Vanderlei Macris) 

Dá nova redação ao parágrafo único 
do artigo 1? da Lei n? 973, de 20 de 
abril de 1976 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1? — O parágrafo ún ico , dp artigo 1?, da Lei 

n? 973, de 1976, passa a ter a seguinte redação : 
"Parágrafo ún ico — Para matr ícula nas l i s séries e 

nas vagas remanescentes das demais séries, t e rão prefe
rência os candidatos com domic í l io escolar ou oriundos 
de creches situadas no setor abrangido pela escola, na for
ma regulamentar." 

Artigo 2 ? — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de 

julho de 1991. 

LEI N? 7.403, DE 8 DE JULHO DE 1991 
(Projeto de lei n ° 497/90, 
do deputado Roberto Purini) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Piratininga 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1? — Passa a denominar-se " N i l t o n Salvadeo" 

a Escola Estadual (Rural) Fazenda Glória, em Piratininga. 
Artigo 2° — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 

publ icação . 
Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretár io da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de 

julho de 1991. 

LEI N? 7.404, DE 8 DE JULHO DE 1991 
(Projeto de lei n? 570/90, 
do deputado Aloysio Nunes Ferreira) 

Dá denominação a conjunto habitacio
nal situado em Itaquaquecetuba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Benivaldo Con

ceição de Ol ive i ra" o Conjunto Habitacional Chácara dos 
Italianos, em Itaquaquecetuba. 

Artigo 2° — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8.de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
José Machado de Campos Filho 

Secretár io da Habi tação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 

Secretár io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de 

julho de 1991. 

LEI N? 7.405, DE 8 DE JULHO DE 1991 
Autoriza o Poder Executivo a abrir cré
dito especial para o fim que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1 ? — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

na Secretaria do Menor, com fundamento no artigo 43, 
§ 19, inciso III, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964, c r é d i t o especial a t é o l imi te de Cr$ 
3.000.000.000,00 (três bi lhões de cruzeiros), para aten
dimento de despesas decorrentes de convên ios celebra
dos com instituições privadas, objetivando a pres tação de 
assistência a cr ianças e adolescentes, na seguinte confor
midade: 

O QUE É CÓLERA? 

Ê UMA INFECÇÃO INTESTINAL A G U D A TRANSMISSÍVEL, 
CAUSADA POR UMA BACTÉRIA (V IBRIÃO COLÉRICO ) 
ENCONTRADA NAS FEZES CONTAMINADAS. 

COMO AS PESSOAS SE CONTAMINAM? 

PRINCIPALMENTE PELA A G U A E ALIMENTOS 
CONTAMINADOS. 
ATENÇÃO ! MESMO A A G U A E ALIMENTOS 
COM BOM ASPECTO PODEM ESTAR CONTAMINADOS. 

A CÓLERA TEM TRATAMENTO? 

SIM, O IMPORTANTE É COMEÇAR O T R A T A M E N T O O 
MAIS RÁPIDO POSSÍVEL, EVITANDO QUE A PESSOA SE 
DESIDRATE. 

COMO EVITAR A CÓLERA? 

BEBA SOMENTE A G U A T R A T A D A . SE NA SUA CASA NÃO 
TIVER A G U A ENCANADA (REDE DE ABASTECIMENTO 
PÚBLICO), F E R V A POR NO M Í N I M O OITO MINUTOS ANTES 
DE BEBER OU USAR NO PREPARO DE ALIMENTOS. 

L A V E BEM OS ALIMENTOS CRUS (VERDURAS E FRUTAS) 
ANTES DE COMER. 

COZINHE BEM OS ALIMENTOS, PRINCIPALMENTE PEIXES 
E FRUTOS DO MAR. 

F E R V A BEM O LEITE ANTES DE USAR. 

PROTEJA OS ALIMENTOS CONTRA MOSCAS E BARATAS. 

EVITE O CONSUMO DE ALIMENTOS FORA DE CASA QUE 
NAO APRESENTEM BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE. 

L A V E AS MÃOS COM A G U A E SABÃO: 
- ANTES DAS REFEIÇÕES 
- DURANTE O PREPARO DE 

Q U A L Q U E R ALIMENTO 
- APÓS IR AO SANITÁRIO. 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES. 
PROCURE O SERVIÇO DE SAÜDE MAIS PRÓXIMO DE SUA CASA 
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ASSIM QUE COMEÇAR A D IARRÉIA , DÉ SORO DE 
REIDRATAÇÃO O R A L (CASEIRO OU DE FARMÁCIA) E 
PROCURE O MÉDICO. 

QUAIS OS SINTOMAS DA CÓLERA? 

D I A R R É I A DE INÍCIO SÚBITO, F O R T E E L ÍQUIDA. 
G E R A L M E N T E NÃO HA FEBRE. EM A L G U N S CASOS 
OCORREM VÓMITOS E CÃIBRAS MUSCULARES. 


